
10/10/2023 11:34:58 IPAM/LICITACOES/307 ESTIMATIVA DE VALOR 670

23912000003693



Assunto: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico 3/2023
De: Daniela Cruz <daniscruz.dsc@gmail.com>
Data: 10/10/2023, 11:06
Para: certames@ipamcaxias.com.br

Prezados Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio, bom dia. 

Segue pedido de esclarecimentos rela!vo ao Edital do Pregão Eletrônico 3/2023, deflagrado pelo
IPAM.

Obrigada.

Atenciosamente,

Daniela Soares da Cruz. 

Anexos:

IPAM - Pedido de Esclarecimentos - Daniela Soares da Cruz.pdf 1,2MB

10/10/2023 12:07:49 IPAM/LICITACOES/433 INCLUSÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIM... 671

23912000003693



1

10/10/2023 12:07:49 IPAM/LICITACOES/433 INCLUSÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIM... 672

23912000003693



2

10/10/2023 12:07:49 IPAM/LICITACOES/433 INCLUSÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIM... 673

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 680

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 681

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 682

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 683

23912000003693



MARCELLE GOMES 

FERREIRA DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 

MARCELLE GOMES FERREIRA DOS 

SANTOS 

Dados: 2023.10.10 21:39:11 -03'00'

11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 684

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 685

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 686

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 687

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 688

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 689

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 690

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 691

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 692

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 693

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 694

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 695

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 696

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 697

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 698

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 699

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 700

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 701

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 702

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 703

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 704

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 705

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 706

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 707

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 708

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 709

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 710

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 711

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 712

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 713

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 714

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 715

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 716

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 717

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 718

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 719

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 720

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 721

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 722

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 723

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 724

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 725

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 726

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 727

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 728

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 729

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 730

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 731

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 732

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 733

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 734

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 735

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 736

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 737

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 738

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 739

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 740

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 741

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 742

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 743

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 744

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 745

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 746

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 747

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 748

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 749

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 750

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 751

23912000003693



11/10/2023 10:21:24 IPAM/LICITACOES/307 ESCLARECIMENTO REALIZADO 752

23912000003693



 (http://twitter.com/tjspoficial)  (http://www.facebook.com/TJSPoficial)  (http://www.youtube.com
/TJSPoficial)  (http://www.flickr.com/photos/tjsp_oficial/sets/)  (http://www.foursquare.com/tjspoficial)

 (http://www.instagram.com/tjspoficial)

Tribunal de Justiça
Estado de São Paulo

(https://selodigital.tjsp.jus.br)

A Justiça próxima do cidadão

SELO DIGITAL

Resultado da Consulta do Selo Digital
Nesta consulta você verifica a procedência do selo eletrônico, bem como as informações referentes aos
dados do Ato praticado pela Serventia indicada.

DADOS DO SELO DIGITAL

Código do Selo Digital

1123181AU1046AI057895622F

Nome da Serventia

23º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

Tipo de Ato

AUTENTICAÇÕES

Iniciais do Requerente

Número CPF/CNPJ

Data e Hora do Ato Praticado

17/10/2022 13:06:19

Valor do Ato

4,30
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Tribunal de Justiça de São Paulo

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP

Ato Vinculador

(/CONSULTA?R=%7C0,0%7C0,0%7C)

Voltar (/consulta)
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

JULGAMENTO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3/2023

O Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM, através de sua Pregoeira, informa o
DEFERIMENTO  do  pedido  de  impugnação  interposto  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  3/2023
(Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de informática, fornecimento de licença
de uso SaaS (software como serviço), instalação, migração de dados, treinamento, suporte técnico,
gerenciamento e manutenção de banco de dados e aplicação,  backups e customização do Sistema
integrado de Gestão de Plano de Saúde do IPAM Saúde, conforme legislação vigente,  além da
prestação dos serviços de hospedagem do sistema em nuvem, com garantia de acesso aos usuários
autorizados pelo IPAM Caxias do Sul e suas manutenções.), pela empresa TOTVS S.A., relativo ao
solicitado no subitem 11.5 do Anexo I do Termo de Referência, por divergir da modalidade de
contratação SaaS (Software como Serviço)  requerida neste  certame.  Em atendimento à decisão,
suprime-se do Edital  o subitem 11.5 do Anexo I  do Termo de Referência.  Considerando que a
publicação da alteração não afeta a formulação das propostas, descarta-se a reabertura do prazo
inicialmente estabelecido, de acordo com o previsto no artigo 21, §3º da Lei Federal nº 8.666/1993.

Em 13 de outubro de 2023.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

Assinatura eletrônica ao final do arquivo

IVANIA DE VARGAS DE SOUZA
Pregoeira

Assinatura eletrônica ao final do arquivo

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.brD
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Requerente: MARCELLE GOMES FERREIRA DOS SANTOS

Resposta:

Analisado o disposto nos subitens  3.4.8 (Edital  de Abertura),  13.1.15 (Termo de Referência),  e
11.15 (Minuta do Contrato), verificou-se que essa exigência diz respeito ao artigo 92, inciso XVII
da Lei n.º 14.133/2021, quando o procedimento tem como lei de regência a Lei n.º 8.666/1993.
Assim,  suprime-se  do Edital  e  de  seus  Anexos  os  subitens  já  referidos,  uma vez  que ferem a
legalidade estrita, resultando em exigência excessiva, o que em uma via transversa poderia resultar
na diminuição da concorrência – situação oposta ao que pretende o IPAM.  Considerando que a
publicação da alteração não afeta a formulação das propostas, descarta-se a reabertura do prazo
inicialmente estabelecido, de acordo com o previsto no artigo 21, §3º da Lei Federal n.º 8.666/1993.

Em 13 de outubro de 2023.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

Assinatura eletrônica ao final do arquivo

IVANIA DE VARGAS DE SOUZA
Pregoeira

Assinatura eletrônica ao final do arquivo

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.brD
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Requerente: TOTVS S.A.

1) Após análise do item 1.2, que versa sobre a migração de dados, entendemos que em relação a
migração de dados, como não há especificação do que deve ser migrado em projetos deste cenário.

a) Neste contexto, entendemos que deveremos migrar: i.  Beneficiários; ii.  títulos em aberto; iii.
Grupo familiar e iv. Tabela de Preços; Nosso entendimento está correto?

Resposta:  Não, o subitem 12.2 está  apresentando cronograma onde para cada TRD (Termo de
Recebimento  Definitivo)  fala  sobre  a  migração  de  dados.  “Migração  dos  dados  referente  aos
requisitos do TRD1”, por exemplo.  Item 8, subitem 8.2 também esclarece que “A migração de
dados deverá contemplar além de dados, todas as informações gerenciadas pelo sistema, incluindo-
se arquivos anexados/gerados pelo sistema armazenado em diretório de arquivos.”

b) Além  disso,  solicitamos  informações  acerca  dos  sistemas  legados,  dos  quais  deverão  ser
importados os dados e a plataforma tecnológica de cada sistema. Nesse caso, entendemos que a
responsabilidade  de  extração  dos  dados  é  do  Contratante  conforme  layout  estabelecido  pela
CONTRATADA.

Resposta:  Item 8.1 do Edital define o seguinte: “É de responsabilidade do Contratado realizar a
migração  do  sistema  de  gestão  de  saúde  em substituição  pelo  IPAM;”  O  envio  dos  dados  ao
Contratado é de responsabilidade do Contratante, porém não é obrigatório que o layout repassado
seja o estabelecido pela empresa contratada.

2) Após análise do item 10.2, identificamos que o requisito versa sobre o período de implantação,
no entanto, entendemos que o respectivo período trata da fase de operação assistida, compreendido
em 45 (quarenta e cinco dias) e não de todo o período de implantação. Nosso entendimento está
correto?

Resposta: Não, o item 10.1 fala sobre a obrigatoriedade de suporte telefônico aos prestadores de
serviço nos primeiros 45 dias após a virada do sistema…,  atentar  que aqui  se refere à rede
credenciada do IPAM (médicos,  clínicas,  hospitais,  etc…).  Já o item 10.2 diz  que “A empresa
deverá realizar o acompanhamento assistido presencial junto aos setores do IPAM durante todo o
período de implantação”, ou seja, fica exigido que o acompanhamento presencial seja no prazo de
480 dias conforme item 12.2. No cronograma do item 12.2 o item “2 – Implantação” possui prazo
máximo de 480 dias.

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.brD
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

3) Além disso, identificamos que o item versa acerca da operação assistida de forma presencial, em
divergência ao que dispõe o item 10.1. No presente caso, entendemos que toda a operação assistida
poderá  ser  realizada  remotamente,  assim  como,  toda  a  implantação.  Nosso  entendimento  está
correto?

Resposta:  Idem resposta do item 2). O item 10.1 trata de suporte aos prestadores de serviço, e o
item 10.2 trata de acompanhamento interno aos servidores do IPAM que acompanharão a empresa
contratada durante a implantação.

4) O item 14 da interface de usuário dispõe que: "Implementar tratamento de erros e exceções de
forma que sejam exibidas mensagens detalhadas e autoexplicativas, que possibilitem ao usuário
diagnosticar o motivo do problema;"

Após análise do requisito, ressaltamos que nosso sistema possui validações de regra de negócio,
previamente estabelecidas com o respectivo alerta quando o usuário insere informação inválida.
Nesse contexto, entendemos que a solução atende ao requisito. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Sim, atende.

5) O  item  28  dos  Requisitos  Técnicos  da  Solução  Gestão  de  Plano  de  Saúde,  dispõe  que:
"Possibilitar consultar e inativar materiais e medicamentos que não fazem mais parte da Brasíndice
e  Simpro  após  determinado  período".  Entendemos  que  este  requisito  é  atendido  desde  que  a
importação  da  Brasíndice  e  Simpro  seja  realizada  manualmente  pelo  usuário  na  rotina  de
manutenção do sistema. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Sim, a importação das tabelas Brasíndice e SIMPRO serão realizadas de forma manual
pelo IPAM, visto que adquirimos a assinatura destas revistas.

6) O item 7.1 do edital dispõe que: " 7.1. O pedido de reajuste deverá ser protocolado no Setor de
Licitações do IPAM, em momento anterior à data de aniversário anual do contrato, contada de ano
em ano a partir da vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajuste, observada ainda a data dos
efeitos financeiros do reajuste anterior." Após análise do requisito, entendemos que a solicitação
para  aplicação  do  reajuste  também  poderá  ser  protocolada  através  do  envio  de  e-mail,
principalmente considerando que a licitante vencedora poderá estar situada em estado distinto ao
desta r. Administração. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Não há óbice  para que o pedido de reajuste ocorra por e-mail. Exigência em sentido

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.brD
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

contrário além de representar excesso de formalismo prejudicaria fornecedores que tem sua sede
distante do IPAM. Portanto, não se verifica óbice legal para que o pedido seja feito por e-mail.

7) O item 14.1.5 do edital  dispõe que “notificar o IPAM em caso de vazamento de dados que
conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24h (vinte e quatro horas) contadas da descoberta da referida violação;

Com relação ao item acima, é importante mencionar que a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados dispõe que em casos de incidentes de segurança deverão ser comunicados em até 02 (dois)
dias úteis.

Nesse sentido, entendemos que o prazo para eventual incidente de dados, poderá ser cumprido pela
contratada em até 02 (dois) dias úteis, conforme entendimento da ANPD. Nosso entendimento está
correto?

Resposta: Com relação ao item 14.1.5 do Edital que dispõe como obrigação notificar o IPAM em

caso  de  vazamento  de  dados  que  conduza  à  destruição,  perda,  alteração  ou  divulgação  não

autorizada de dados, por escrito,  no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) contadas da

descoberta  da  referida  violação,  a  legislação  correlata  (artigo  48  da  LGPD)  determina  a
comunicação em prazo razoável,  que será definido futuramente pela ANPD. O prazo de até 02
(dois) dias úteis, no momento, é tão somente uma recomendação da agência conforme informação
disponível  no  link:  https://www.gov.br/anpd/pt-br/canais_atendimento/agente-de-

tratamento/comunicado-de-incidente-de-seguranca-cis#:~:text=Para%20preservar%20os

%20direitos%20dos,%C3%BAteis%20da%20ci%C3%AAncia%20do%20fato.

Portanto, deve se manter hígida a disposição editalícia, porquanto não verifica qualquer incorreção.

8) O item 15.1.4 dispõe: “MULTA MORATÓRIA na razão de 1% (um por cento) ao dia, sobre o
valor  resultante do somatório das mensalidades do contrato, até o prazo de 15 (quinze) dias, em
caso  de  atraso  no  início,  execução  a/ou  conclusão  dos  serviços,  de  forma  injustificada,  em
desatendimento  aos  prazos  previstos  no  Edital  e  Contrato.  Após  o  prazo,  o  IPAM  poderá,
justificadamente, cancelar a nota de empenho e rescindir o contrato. 15.1.5 MULTA na razão de 5%
(cinco por cento) sobre o valor resultante do somatório das mensalidades do contrato, pela prestação
de serviços em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pelo IPAM para adequação.”

Entendemos que a base do cálculo das multas previstas nos itens 15.1.4 e 15.1.5 estará restrita às
parcelas das mensalidades relativas aos serviços em que o atraso for constatado, ou seja, as multas
ali comentadas não incidirão sobre o valor total do contrato, mas apenas na linha dos serviços que
provocou  o  atraso,  principalmente  considerando  que  a  somatória  comentada  englobaria  as
mensalidades passadas e futuras, o que torna a cobrança abusiva. Nosso entendimento está correto?
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Resposta: Já no que se refere à multa de mora, a Lei Geral de Licitações determina que cabe ao
instrumento convocatório e ao contrato prever a sua forma. Assim, fica claro que o Edital fixou a
multa prevista nos subitens 15.1.4 e 15.1.5 tendo como referência o somatório das mensalidades do
contrato. Ao fazer menção ao somatório das mensalidades, refere-se à soma dos itens 1 e 3 das
Especificações e Quantitativos do Objeto, considerando as suas quantidades. O objetivo da multa é
justamente  compelir  condutas  desidiosas  por  parte  da  empresa  contratada.  Relembra-se  que  a
Administração Pública pode instituir  cláusulas exorbitantes em face da supremacia do interesse
público.

9) Em  caso  de  reincidência,  há  previsão  de  que  os  empenhos  serão  cancelados,  no  entanto,
entendemos que este fato não implicará em não pagamento à Contratada pelos serviços prestados,
uma  vez  que  tal  hipótese  configuraria  a  retenção  indevida  de  valores  referentes  a  serviços
efetivamente prestados. Esse entendimento está correto?

Resposta: Quanto à menção existente no item 5.1.7, de cancelamento de nota de empenho, não se
trata de retenção de pagamento. O cancelamento da nota de empenho pode ser aplicado em casos,
por exemplo, de não entrega ou não realização do serviço.
Deve se recordar também que em algumas compras públicas se quer há a figura do contrato, que
pode ser substituído pela nota de empenho, servindo como ordem de compra.
Conclui-se,  outrossim,  da  Cláusula  14.2  da  minuta  do  contrato,  que  não haverá  imposição de

retenção  de  pagamento  em  razão  de  faltas  contratuais,  antes  de  finalizado  o  procedimento

administrativo de penalização.

10) As políticas de segurança da informação não permitem o acesso de terceiros no ambiente de
cloud,  considerando  os  sigilos  das  informações  dos  clientes  que  mantém  suas  soluções  ali
hospedadas. Nesse sentido, entendemos que a abrangência do item 11.10 não engloba o acesso as
dependências físicas do Data Center das contratadas. Esse entendimento está correto?

Resposta:  Cremos se referir  ao item 11.4 e não 11.10 que diz “O contratado deverá guardar e
responsabilizar-se pelo sigilo das informações a que tiver acesso, sobre os conhecimentos, dados e
informações de propriedade do IPAM, tanto tecnológicos como administrativos, tais como produtos,
sistemas, técnicas, estratégias, métodos de operação, mapeamentos, estruturas e todos e quaisquer
outros, repassados por força do objeto do contrato. Essas informações poderão ser utilizadas só e
exclusivamente no cumprimento da execução das cláusulas e condições estabelecidos no contrato,
sendo  expressamente  vedado  sua  utilização  para  fins  não  imprevistos,  além  de  repassá-las  a
terceiros não vinculados diretamente à execução do objeto contratado;”

A responsabilidade do sigilo das informações é do Contratado, por questões também da Lei LGPD.
Não é permitido que sejam repassadas informações, dados, etc. do IPAM a terceiros não vinculados
diretamente à execução do contratado. Se a empresa utilizar Data Center próprio, por exemplo, e
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precisar  de  manutenção  de  equipamentos,  não  é  restrito  que  seja  o  Contratado,  porém  a
responsabilidade sobre o sigilo das informações permanece sob o Contratado.

11) O edital descreve como objeto a "contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
informática, fornecimento de licença de uso SaaS (software como serviço), instalação, migração de
dados, treinamento, suporte técnico, gerenciamento e manutenção de banco de dados e aplicação,
backups  e  customização do Sistema integrado  de  Gestão  de  Plano  de  Saúde do IPAM Saúde,
conforme legislação vigente, além da prestação dos serviços de hospedagem do sistema em nuvem,
com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo IPAM Caxias do Sul e suas manutenções. As
demais especificações do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital."

Após análise da descrição do objeto do edital, e considerando que o conceito de contratação de
software na modalidade SaaS não se aplica ao fornecimento de licenças de uso do referido software,
mas  à  disponibilização do mesmo através  de  subscrição  de acesso ao  serviço  de utilização do
próprio software, entendemos que o termo "fornecimento de licença de uso SaaS (software como
serviço)"  utilizado  na  descrição  do  objeto  de  contratação  do  edital  deve  ser  entendido  como
fornecimento de "subscrição de acesso ao software disponibilizado na modalidade SaaS (software
como serviço)". Nosso entendimento está correto?

Resposta:  Mantêm-se  o  descritivo  presente  no  Edital  “fornecimento  de  licença  de  uso  SaaS
(software como  serviço)”.  O  direito  a  utilização  do  sistema  será  durante  o  período  contratual
remunerado de forma mensal. Não foram verificadas divergências na interpretação.

Em 13 de outubro de 2023.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

Assinatura eletrônica ao final do arquivo

IVANIA DE VARGAS DE SOUZA
Pregoeira

Assinatura eletrônica ao final do arquivo
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Ltda., CNPJ n.° 02.324.209/0001-36, com o valor total de R$57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), o Lote 14, à proponente
Comercial Atacadista Walson Ltda., CNPJ n.° 93.610.558/0001-70, com o valor total de R$2.350,00 (dois mil trezentos e
cinquenta reais), o Lote 15, à proponente Ferragem Pezzolatto Ltda., CNPJ n.° 02.324.209/0001-36, com o valor total de
R$8.800,00  (oito  mil  e  oitocentos  reais),  o  Lote  16,  à  proponente  Comercial  Atacadista  Walson  Ltda.,  CNPJ  n.°
93.610.558/0001-70, com o valor total de R$55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais), o Lote 17, à proponente RGS
Indústria e Comércio Ltda., CNPJ n.° 17.242.896/0001-18, com o valor total de R$1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais).
Comunique-se. Empenhe-se.  Caxias do Sul, 13 de outubro de 2023.  Eng.º Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL IPAM

 
 

JULGAMENTO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3/2023
 

O Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM, através de sua Pregoeira, informa o DEFERIMENTO do pedido de
impugnação  interposto  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  3/2023  (Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de
informática, fornecimento de licença de uso SaaS (software como serviço), instalação, migração de dados, treinamento, suporte
técnico, gerenciamento e manutenção de banco de dados e aplicação, backups e customização do Sistema integrado de Gestão de
Plano de Saúde do IPAM Saúde, conforme legislação vigente, além da prestação dos serviços de hospedagem do sistema em
nuvem, com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo IPAM Caxias do Sul e suas manutenções.), pela empresa TOTVS
S.A., relativo ao solicitado no subitem 11.5 do Anexo I do Termo de Referência, por divergir da modalidade de contratação SaaS
(Software como Serviço) requerida neste certame. Em atendimento à decisão, suprime-se do Edital o subitem 11.5 do Anexo I do
Termo de Referência.

 
Em atendimento ao pedido de esclarecimentos apresentado pela requerente Marcelle Gomes Ferreira dos Santos, analisado o
disposto nos subitens 3.4.8 (Edital de Abertura), 13.1.15 (Termo de Referência), e 11.15 (Minuta do Contrato), verificou-se que
essa exigência diz respeito ao artigo 92, inciso XVII da Lei n.º 14.133/2021, quando o procedimento tem como lei de regência a
Lei n.º 8.666/1993. Assim, suprime-se do Edital e de seus Anexos os subitens já referidos, uma vez que ferem a legalidade estrita,
resultando em exigência excessiva, o que em uma via transversa poderia resultar na diminuição da concorrência – situação oposta
ao que pretende o IPAM.

 
Considerando  que  a  publicação  das  alterações  não  afeta  a  formulação  das  propostas,  descarta-se  a  reabertura  do  prazo
inicialmente estabelecido, de acordo com o previsto no artigo 21, §3º da Lei Federal n.º 8.666/1993.

 
Demais informações pertinentes ao pedido de impugnação e aos pedidos de esclarecimentos do Pregão Eletrônico n.º 3/2023
estarão disponíveis: no site do IPAM, www.ipamcaxias.com.br, no menu “Licitações”, “Pregão Eletrônico”; no LicitaCon Cidadão;
e aviso no Sistema de Compras do Governo Federal.

 
Em 13 de outubro de 2023.

 
 

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

 
 

IVANIA DE VARGAS DE SOUZA
Pregoeira

 
 
 

SÚMULA(S) DE TERMO(S) DE CREDENCIAMENTO
 

TERMO(S) DE CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 3/2023
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Credenciado(s):
 
TERMO N.º 102/2023: HELENARA SIRONI DE MORAES
 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços de saúde na área de PSICOLOGIA aos
beneficiários do IPAM, nas dependências do(a) Credenciado(a).
 
Vigência: 20/08/2028.
 

Em 16 de outubro de 2023.
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FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAS
 
PORTARIA

N° 8.451
 

RETIFICA PORTARIA QUE DETERMINOU AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
 
GEORGIA RAMOS TOMASI, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe
confere, RETIFICA a Portaria nº 2.540 de 17 de abril de 2008, que determinou averbação de tempo de contribuição referente a
Tempo de Empresas Privadas, pelo(a), servidor(a) SANDRA SALVI, matr. 59, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE PROTECAO SOCIAL
ESPECIAL, para fazer constar que o(s) período(s) correto(s) é(são) o(s) abaixo relacionados, perfazendo um total de mil trezentos
e dezoito (1318) dias.
 
Empresa Período Dias Averbados
Tempo de Empresas Privadas 04/01/1988 14/08/1991 1318

Total 1318
Comunique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 06 de outubro de 2023.
 

GEORGIA RAMOS TOMASI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 43, à folha n°. 051.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

 
PORTARIA
N° 8.455

 
DESIGNA SERVIDOR(ES) PARA ATUAR(EM) COMO SINDICANTE(S)

 
GEORGIA RAMOS TOMASI, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe
confere, DESIGNA, a contar de 10 de outubro de 2023, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), para atuar(em) como sindicante(s),
a fim de apurar(em) os fatos denunciados no Processo nº 2021/000107, na forma prevista na Lei Complementar n° 3.673/91 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Mat Nome Setor
273 DANGELO MULLER CORREGEDORIA DA FAS
348 ISMAIL FAGUNDES CORREGEDORIA DA FAS

Total 2
Comunique-se
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 11 de outubro de 2023.
 

GEORGIA RAMOS TOMASI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 43, à folha n°. 055.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

 
PORTARIA
N° 8.456

 
DESIGNA SERVIDOR(ES) PARA COMPOR(EM) COMISSÃO

 
GEORGIA RAMOS TOMASI, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe
confere, DESIGNA, a contar de 09 de outubro de 2023, o(s) servidor(es) a seguir, para constituírem Órgão Técnico, nos termos do


